
 

AUTORIZAÇÃO 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

contínuos de assessoria e consultoria técnica à Câmara Municipal  de Piau -MG, 

abrangendo atividades  de apoio à gestão de l icitações e contratos, bem como 

suporte técnico-legislativo aos vereadores e às unidades administrativas,  

incluindo a elaboração, revisão e acompanhamento de projetos de lei,  emendas 

e demais proposições legislativas, o apoio na anál ise de matérias orçamentárias 

e a realização de oficinas e capacitações sobre temas legislat ivos e 

administrativos, vedadas as atividades privativas de advocacia .  

FUNDAMENTO:  Inciso “II” ,  do art. 75 da Lei n.º 14.133/2021.  

EMPRESA: MARCO AURÉLIO DA SILVA T IRAPANI 

CNPJ Nº: 26.773.183/0001-71 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) .  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  3.3.90.39.00.1.01.00.01.031.0024.2.0002  

 

 

 

 

 



 

Nos termos da legislação vigente, aprovo o Termo de Referência apresentado  

e, diante da regularidade fiscal da empresa e do parecer jurídico favorável,  

AUTORIZO a contratação em epígrafe ,  observadas as deduções legais 

eventualmente cabíveis, bem como o cumprimento das disposições contidas no 

parágrafo único do art.  72 da Lei nº 14.133/2021 ,  quanto à publicação do 

extrato do contrato em sít io eletrônico oficial.  

Piau-MG, 09 de abri l  de 2026. 

 

Emiliano Resende de Carvalho  

Presidente  

 


